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SUPERINTENDÊNCIA 

PUBLICAÇÃO 

Portaria - SEI nº 292, de 25 de setembro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e, 

Considerando a implantação do Sistema de Gestão da Qualidade e atendendo a um dos 
requisitos assinados com o Convênio Assistencial à Saúde n° 001/2016, item 6.2.2 – Metas de Qualidade 
da Rede de Urgência e Emergência, quadro 14 – Indicadores de Monitoramento das Metas Qualitativas 
da Rede de Urgência e Emergência – item 03: Manter protocolos sempre atualizados, disponibilizados e 
validados por toda a equipe. 

R E S O L V E: 

Art. 1° Validar os documentos (Manuais/POP’s/Protocolos) e formulários da Gestão da 
Qualidade e Vigilância em Saúde do Hospital Universitário Júlio Muller, conforme listados abaixo: 

 MA.DENF.CEE.001.2023.V.4.0-Atendimento ao processo ético-administrativo na 
Enfermagem 

 POP.UVS.NVE.004.2023.V.1.0-Realização do teste rápido de antígeno 
lipoarabinomanano em urina LF-LAM em pacientes HIV-AIDS 

 MP.UVS.NVE.001.2023.V.1.0-Notificação de casos suspeitos ou confirmados de 
Doenças e Agravos de Notificação Compulsória 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira 
Superintendente 
 

Portaria - SEI nº 293, de 25 de setembro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e, 

Considerando o disposto no processo 23532.007894/2023-51. 

RESOLVE 

Art. 1º Reconstituir, no âmbito do Hospital Universitário Júlio Müller, a Comissão 
Permanente de Acumulação de Cargo. 

Art. 2º Designar os servidores/empregados abaixo relacionados, como membros de tal 
Comissão, sob a presidência do primeiro, na forma que segue: 

 Shirléia de Oliveira - Siape 2167244 (Presidente) 
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 Eglivani Felisberta Miranda - Siape 1692315 
 Paola Marques da Costa Santos - Siape 2158618 
 Loidjane Lopes Marques Trajano - Siape 1873032 
 Paula Renata Tedesco de Carvalho - Siape 2188870 
 Elaine Biazin Bellato - Siape 2313617 
 Adalberto Pereira Andre Junior - Siape 3264635 
 Bruno Serafim de Souza - Siape 2167582                      

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se disposições 
anteriores. 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira 
Superintendente 
 

SUBSTITUIÇÃO 
  
Portaria - SEI nº 294, de 25 de setembro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar FERNANDA MARIA PEREIRA E NASCIMENTO GRAWE, 
SIAPE 2253874, para substituir FERNANDA ROQUE DE ASSIS, SIAPE 2159913, no período 
de 28/09/2023 a 02/10/2023, no cargo de Chefe da Unidade de Atenção à Saúde da Mulher, junto 
a Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Júlio Müller, 
da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira 
Superintendente 
 
 

Portaria - SEI nº 295, de 28 de setembro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Designar KATYLAINNE CRYSTIANE COSTA E SILVA, SIAPE 
3234213, para substituir ANA CATARINA BAICERE, SIAPE 416230, no período de 02/10/2023 à 
16/10/2023, no cargo de Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar, junto a Divisão de Logística e 
Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa do Hospital Universitário Júlio Müller, da 
Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

 



Nº 513, segunda-feira, 02 de outubro de 2023 

 

 6 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira 
Superintendente 
 

Portaria - SEI nº 296, de 28 de setembro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e, 

Considerando a necessidade da elaboração de novo Plano de Dados Abertos do Hospital 
Universitário Júlio Muller.                    

RESOLVE 

Art. 1º Constituir o Grupo de Trabalho para elaboração do Plano de Dados Abertos, no 
âmbito do Hospital Universitário Júlio Muller. 

Art. 2º - Designar os profissionais abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, 
para compor o referido Grupo de Trabalho: 

 Adalmar Rosana de Pinho Furtado, SIAPE 417156; 
 Deizileny Vaz Ferreira de Melo, SIAPE 3050308; 
 Roberta Patricia Ferreira da Silva, SIAPE 2167239. 

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira 
Superintendente 
 

  GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PUBLICAÇÃO 

Portaria - SEI nº 298, de 25 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

Considerando o artigo 165 do RCLE 2.0, onde é recomendado a designação de Equipe de 
Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos 
elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

R E S O L V E: 



Nº 513, segunda-feira, 02 de outubro de 2023 

 

 7 

Art. 1° - Designar como gestor do contrato a servidora Ulana Chaves Sarmento - SIAPE 
1056623, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a servidora Dayana Izabel dos 
Santos - SIAPE 3351644, junto ao Pregão Eletrônico nº 16/2023 - Liberação dos Contratos  nº 9 e 
10/2023, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição centralizada de "Contrastes Radiológicos", 
para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme 
Processos 23477.017538/2023-57, 23532.009232/2023-15. 

Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ava, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer. 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 15/09/2023 a 14/01/2024. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 

 Portaria - SEI nº 299, de 26 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente 
ao processo n° 23532.008994/2023-02, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Sonda de 
Foley", para atender as demandas do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos do HUJM. A 
equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro: 

 Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira - SIAPE: 2158731; 
 Larissa Maciel Menezes Santos - SIAPE: 2160041; 
 Silvana Barbosa de Oliveira - SIAPE: 2232844; 
 Cassio Santos da Silva - SIAPE: 30946731; 
 Pamela Penha - SIAPE: 3311316. 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47839672&id_procedimento_atual=47923182&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001941&infra_hash=7bef7e4689abb057878fe457c560abd3ed41b10400cdcab5088f904ec714dd6b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47923182&id_procedimento_atual=47923182&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001941&infra_hash=e61d6e85df5b40e6aa4e479c3df5ac5ab7e779d4942365cd4791abd12e2269fb
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II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; nº 1198, terça-feira, 23 de 

novembro de 2021; 
IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 
assinatura dos documentos. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos desta 
Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 
 

Portaria - SEI nº 300, de 26 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente 
ao processo n° 23532.008994/2023-02, cujo objeto consiste na contratação/aquisição 
de “fitomenadiona (vitamina K); 10 mg/mL", para atender as demandas do Setor de Abastecimento 
Farmacêutico e Suprimentos do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob 
coordenação do primeiro: 

 Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira - SIAPE: 2158731; 
 Larissa Maciel Menezes Santos - SIAPE: 2160041; 
 Silvana Barbosa de Oliveira - SIAPE: 2232844; 
 Gabriela Linck - SIAPE: 2160027; 
 Daniela Alencar Moreira - SIAPE:  1238931; 
 Victhor Luis Almeida da Silva - SIAPE: 1254774. 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 
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Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; nº 1198, terça-feira, 23 de 

novembro de 2021; 
IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 
assinatura dos documentos. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos desta 
Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 
 

Portaria - SEI nº 301, de 26 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente 
ao processo n° 23532.009019/2023-11, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “tropicamida; 
10 mg/mL (1%); solução oftálmica", para atender as demandas do Setor de Abastecimento 
Farmacêutico e Suprimentos do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob 
coordenação do primeiro: 

 Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira - SIAPE: 2158731; 
 Larissa Maciel Menezes Santos - SIAPE: 2160041; 
 Silvana Barbosa de Oliveira - SIAPE: 2232844; 
 Gabriela Linck - SIAPE: 2160027; 
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 Daniela Alencar Moreira - SIAPE:  1238931; 
 Vivianne Vanne da Silva Professor - SIAPE: 2159685. 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; nº 1198, terça-feira, 23 de 

novembro de 2021; 
IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 
assinatura dos documentos. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos desta 
Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 
 

Portaria - SEI nº 302, de 26 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente 
ao processo n° 23532.004531/2023-63, cujo objeto consiste na contratação/aquisição 
de “INSUMOS PARA ODONTOLOGIA", para atender as demandas do Setor de Abastecimento 
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Farmacêutico e Suprimentos do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob 
coordenação do primeiro: 

 Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira - SIAPE: 2158731; 
 Larissa Maciel Menezes Santos - SIAPE: 2160041; 
 Cassio Santos da Silva - SIAPE: 30946731; 
 Silvana Barbosa de Oliveira - SIAPE: 2232844; 
 Eloysa Mendes Neves dos Santos - SIAPE: 2174509. 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; nº 1198, terça-feira, 23 de 

novembro de 2021; 
IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 
assinatura dos documentos. 

Art. 5º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos desta 
Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 

  
Portaria - SEI nº 303, de 26 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 
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Considerando o disposto no Processo 23532.007046/2022-61, despacho 33166772. 

R E S O L V E: 

Art. 1° Revogar a Portaria - SEI nº 293, de 19 de setembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 
 

Portaria - SEI nº 304, de 28 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

Considerando o artigo 165 do RCLE 2.0, onde é recomendado a designação de Equipe de 
Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos 
elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar como gestor do contrato a servidora Ulana Chaves Sarmento - SIAPE 
1056623, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a servidora Dayana Izabel dos 
Santos - SIAPE 3351644, junto as Atas de Registro de Preço nº 284 à 304/2023, referente ao PE 
057/2023, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de "Medicamentos antimicrobianos, 
dermatológicos e outros", para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, 
conforme Processos originário 23532.003011/2023-33, e para desempenhar a função de Fiscal 
Administrativo de Contrato o servidor Edmilson Almeida dos Santos  - SIAPE 2347791. 

Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ava, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer. 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 28/09/2023 a 28/09/2024. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 

  
Portaria - SEI nº 305, de 28 de setembro de 2023 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48090293&id_procedimento_atual=36493768&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001941&infra_hash=1f9fe869a3a7b4fb5006a83348f49c8449f13673632e6aef3a43e48f80edabed
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Considerando o artigo 165 do RCLE 2.0, onde é recomendado a designação de Equipe de 
Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos 
elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar como gestor do contrato a servidora Ulana Chaves Sarmento - SIAPE 
1056623, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a servidora Dayana Izabel dos 
Santos - SIAPE 3351644, junto as Atas de Registro de Preço nº 305 à 308/2023, referente ao PE 
063/2023, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de "Bolsas industrializadas contendo 
nutrição parenteral e aditivos suplementares", para atender as necessidades do Hospital Universitário 
Júlio Müller, conforme Processos originário 23532.004540/2023-54, e para desempenhar a função de 
Fiscal Administrativo de Contrato o servidor Edmilson Almeida dos Santos  - SIAPE 2347791. 

Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ava, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer. 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 28/09/2023 a 28/09/2024. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 
 

Portaria - SEI nº 306, de 28 de setembro de 2023 

 O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria-SEI nº 67, de 28 de abril de 2021, da Ebserh, e, 

Considerando o artigo 165 do RCLE 2.0, onde é recomendado a designação de Equipe de 
Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos 
elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar como gestor do contrato a servidora Ulana Chaves Sarmento - SIAPE 
1056623, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a servidora Dayana Izabel dos 
Santos - SIAPE 3351644, junto as Atas de Registro de Preço nº 305 à 308/2023, referente ao PE 
013/2023, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição centralizada de "Medicamentos 
anestésicos e adjuvantes", para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, 
conforme Processos 23477.003066/2023-55, 23532.002064/2023-37 e para desempenhar a função de 
Fiscal Administrativo de Contrato o servidor Edmilson Almeida dos Santos  - SIAPE 2347791. 

Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ava, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
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regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer. 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será no período de 2023-2024. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Cassiano Moraes Falleiros 
Gerente Administrativo 

  

 

 


